
                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer  Urgência  na  apreciação  do
Projeto de Lei nº 1.016, de 2023, que “altera
a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
para  prorrogar  o  prazo  referente  à
contribuição  previdenciária  sobre  a  receita
bruta, e a Lei nº 10.865, de 30 de abril  de
2004,  para  prorrogar  o  prazo  referente  a
acréscimo de alíquota da Contribuição Social
para o Financiamento da Seguridade Social
devida pelo Importador de Bens Estrangeiros
ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação),
nos termos que especifica”.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime

de URGÊNCIA na apreciação do Projeto de Lei nº 1.016, de 2023, que “altera a

Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o prazo referente à

contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a Lei nº 10.865, de 30 de abril

de 2004, para prorrogar o prazo referente a acréscimo de alíquota da Contribuição

Social  para  o  Financiamento  da Seguridade  Social  devida  pelo  Importador  de

Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação), nos termos que

especifica”.

Sala das Sessões, em       de agosto de 2023.

Deputado Alex Manente
Cidadania/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238011706900
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Alex Manente)

 

 

Requer Urgência na apreciação

do Projeto de Lei nº 1.016, de 2023, que

“altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro

de 2011, para prorrogar o prazo referente à

contribuição previdenciária sobre a receita

bruta, e a Lei nº 10.865, de 30 de abril de

2004, para prorrogar o prazo referente a

acréscimo de alíquota da Contribuição

Soc ia l  pa ra  o  F i nanc iamen to  da

Seguridade Social devida pelo Importador

de Bens Estrangeiros ou Serviços do

Exterior (Cofins-Importação), nos termos

que especifica”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238011706900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 3  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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